
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ú P I A 
LEI Nº 1.684 

De 13 de março de 1969 

Suspende a aplicação de dispositivos do 
CÓdigo Tributário Municipal.-

Mrtigo lQ - Fica suspensa, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, a aplicação do disposto nos parágrafos lQ e 2Q eas le-
tras "a", "b" a "c", do artigo 27, ~a lei nº 1558, de 29 de -
dezembro de 1966 1 (CÓdigo Tributário do municÍpio de Araraqua 
ra),- -

, , . 
Paragrafo un1co- ••••••• v e ta do •••••• 

Artigo 2Q - O Prefeito 'uniciFal fica autorizado a -
expedir atos e instruçÕes necassarias para o cumprimento da 
presente lei,-

Artigo 3Q - Esta lei 8ntrará em vigor na data da sue - - , publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario,-

Autor: PREFEITURA 00 MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Projeto de Lei nQ 5/69 

Processo nQ 8/69 • 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ú P I A 
LEI NP 1.684 

De 13 de março de 1969 

Susp~nde a aplic9ção de dispositivos -
do Codigo Tributaria municipal.-

Dispositivo vetado pelo Prefeito do municÍpio e man
tido pela Câmara municipal, do projeto que se trens-

. ' Formou na Le~ numero 1,684, de 13 de março de 1969.-

"Artigo lQ - •........•........••. , .•. , , , ...•. , , ••••• 

, , . . 
Paragrafo un1co - Dentro do prazo estabelec1do neste 

artigo, os contribuintes em débito com o municÍpio, poderão -
requerer parcelamento de sua dÍvida em até SP-is prestaçÕes -
mensais e consecutivas, nunca inferior a NCR$ 50,00 (cinquen
ta cruzeiros novos)~-

Autor: PREFEITURA DO mUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Projeto de Lei nQ 5/69 -

Processo nQ 8/59.-
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